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Lei nº 1.014,

de 03 de Agosto de 2005.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2005, Lei nº 991 de 20 de Dezembro de 2004, no valor de R$ 898.000,00 (oitocentos e noventa e oito mil reais), para atender o seguinte projeto:

	08
	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	0001
	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	15
	URBNISMO

	451
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	0008
	MANUTENCAO AS VIAS PUBL. LOGR. E CAMPOS

	1024
	PAVIMENTACAO ASFALTICA

	449051000
	Obras e Instalações
	R$ 838.000,00

	Total
	R$ 838.000,00


	07
	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

	0001
	SECRETARIA DE AÇÃO AÇÃO SOCIAL

	08
	Assistência Social

	244
	ASSISTENCIA COMUNITÁRIA

	0011
	AÇÃO SOCIAL

	1036
	CONSTRUCAO DE CENTRO COMUNITÁRIO

	449051000
	Obras e Instalações
	R$ 60.000,00

	Total
	R$ 60.000,00


Art. 2º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03  de Agosto de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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